LEI N.º 1.501 DE 10/07/95

Proíbe aos mutuários de conjuntos habitacionais ou de imóveis construídos isoladamente com a participação do Poder Público Municipal, vender ou alugar os respectivos imóveis, por período que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam os mutuários adquirentes de imóveis em conjuntos habitacionais, ou construídos isoladamente, com a participação do Poder Público Municipal, proibidos de vender ou alugar os referidos imóveis, durante, pelo menos cinco anos após a data da aquisição.

Parágrafo Único – O disposto no “caput” deste artigo só se aplica aos imóveis construídos com  recursos exclusivamente do Município..

Art. 2° - Os mutuários adquirentes dos imóveis a que se refere o artigo 1° que desobedecerem ao disposto nesta Lei terá rescindido o seu contrato de compra e venda, com a conseqüente perda da imóvel adquirido.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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